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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte 

e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas 

e títulos, aos das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a 

elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, 

de 1996) 
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§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 
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DECRETO Nº 11.218 DE 18 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Regulamenta o artigo 18 da Lei nº 8.261, 

de 29 de maio de 2002, dispondo sobre 

os critérios e procedimentos do processo 

seletivo interno a ser realizado pela 

unidade escolar, requisitos para o 

preenchimento dos cargos de Diretor e 

Vice-diretor das Escolas Públicas do 

Estado da Bahia, e dá outras 

providências.  

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 

D E C R E T A  

 

Art. 1º - A investidura nos cargos de Diretores e Vice-diretores do 

Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio das unidades escolares da Rede 

Pública Estadual de Ensino dar-se-á por designação do Secretário da Educação do 

Estado da Bahia após aprovação no Curso de Gestão Escolar e posterior processo 

seletivo realizado pela respectiva unidade escolar.  

§ 1º - O processo seletivo será realizado em todas as unidades escolares da 

Rede Estadual de Ensino, no mesmo dia, em data a ser definida pela Secretaria Estadual 

da Educação.  

§ 2º - São diretrizes do processo seletivo a qualificação da gestão 

educacional e o estímulo à participação da comunidade escolar.  

 

Art. 2º - Entende-se por comunidade escolar, para os efeitos deste Decreto:  

I - o conjunto de estudantes a partir de 14 (catorze) anos de idade;  

II - pais ou responsáveis por estudantes;  

III - membros do magistério, assim entendidos, para os efeitos deste 

Decreto, os professores e os coordenadores pedagógicos;  

IV - demais servidores públicos em efetivo exercício no estabelecimento de 

ensino.  

.............................................................................................................................................
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